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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

 

Processo Licitatório 07/2026 

Pregão Eletrônico 02/2026 

Critério de Julgamento Menor preço por item 

Modo de Disputa ABERTO 

PREFERÊNCIA ME EPP NÃO 

Valor Estimado da 
Contratação 

R$688.914,80 
(seiscentos e oitenta e 
oito mil e novecentos 

e quatorze reais e 
oitenta centavos ) 

Objeto do certame  
AQUISIÇÃO DE  2(DOIS) VACIMÓVEL (UNIDADE 

MÓVEL DE  VACINAÇÃO),  NOVO,  ADAPTADO  E 

TOTALMENTE EQUIPADO, DESTINADO A AMPLIAR O 

ACESSO  DA  POPULAÇÃO  AOS SERVIÇOS DE 

IMUNIZAÇÃO,   ATENDENDO  ÁREAS  RURAIS 

COMUNIDADES REMOTAS E LOCAIS COM BAIXA 

COBERTURA VACINAL. 

Data da Sessão Pública Dia 08/04/2026 às 09:00h 
(Horário de Brasília) Plataforma Licitanet 

 
Edital 

O edital está disponível na site do Consórcio Intermunicipal da 

Saúde da Microrregião do Paranaíba (CIS PARANAIBA), 

Minas Gerais, a partir da data 23/03/2026 horário de 09:00h, 

podendo ser retirado no site oficial – 

https://cisparanaiba.com.br/, no Portal Nacional de Compas 

Publicas (PNCP) https://www.gov.br/pncp/pt-br; ou 

solicitado  através  do  e-mail 

cisparanaiba@patrocinio.mg.gov.br. 

Contatos e informações Katia Antonia Nunes Martins - Agente de Contratação 
TELEFONE (Tel:(34) 3832-8022/ (34) 3832-3651) 

mailto:cisparanaiba@patrocinio.mg.gov.br
https://www.gov.br/pncp/pt-br
mailto:cisparanaiba@patrocinio.mg.gov.br


CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA SAÚDE DA MICRORREGIÃO DO PARANAÍBA – CIS PARANAÍBA CNPJ: 07.346.147/0001-87 
Av. João Alves do Nascimento, 720, B: São Lucas - Patrocínio – MG – CEP: 38.747-502 

Tel:(34) 3832-8022/ (34) 3832-3651 E-mail: cisparanaiba@patrocinio.mg.gov.br 

 

 

 
 
 
 

 
Sumário 

 

 
1. DO  OBJETO .............................................................................................................................. 

2- DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO................. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA................................................................................... 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES ........................................................................................................................................... 

6. DA FASE DE JULGAMENTO .................................................................................................... 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO ..................................................................................................... 

8- DOS RECURSOS 

9 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES ............................................................... 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO ................................. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.................................................................................................... 

mailto:cisparanaiba@patrocinio.mg.gov.br


CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA SAÚDE DA MICRORREGIÃO DO PARANAÍBA – CIS PARANAÍBA CNPJ: 07.346.147/0001-87 
Av. João Alves do Nascimento, 720, B: São Lucas - Patrocínio – MG – CEP: 38.747-502 

Tel:(34) 3832-8022/ (34) 3832-3651 E-mail: cisparanaiba@patrocinio.mg.gov.br 

 

 

 

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA SAÚDE DA 

MICRORREGIÃO DO PARANAÍBA (CIS 

PARANAÍBA) / MG 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº02/2026 

(Processo Administrativo n°07/2026) 

Torna-se público que O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA SAÚDE DA MICRORREGIÃO DO 

PARANAÍBA/MG pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº .07.346.147/0001-87. com sede, 

na Avenida João Alves do Nascimento, n° 720, cep: 38-747-502, Patrocínio, MG, por meio do seu setor de 

Licitações, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 

Edital. 

Data da abertura da sessão pública: 08 de abril de 2026 
Horário: 09:00horas - horário de Brasília. 
Endereço Eletrônico: LICITANET – Licitações On-line (www.licitanet.com.br) 

 
Encaminhamento da proposta e documentos de habilitação: a partir da data de divulgação do 

Edital na LICITANET - Licitações On-line, até a data e horário da abertura da sessão pública. 

 

1. DO OBJETO 

 
1.1 O objeto da presente licitação é a AQUISIÇÃO DE 2(DOIS) VACIMÓVEL (UNIDADE MÓVEL 

DE VACINAÇÃO), NOVO, ADAPTADO E TOTALMENTE EQUIPADO, DESTINADO A 

AMPLIAR O ACESSO DA POPULAÇÃO AOS SERVIÇOS DE IMUNIZAÇÃO, 

ATENDENDO ÁREAS RURAIS, COMUNIDADES REMOTAS E LOCAIS COM BAIXA 

COBERTURA VACINAL.. 

 
1.2 A licitação será realizada por MENOR PREÇO POR ITEM 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados na Plataforma 

Eletrônica LICITANET, através do endereço eletrônico WWW.licitanet.com.br. Qualquer dúvida em relação ao 

acesso na Plataforma operacional poderá ser esclarecida pelo Suporte: (34) 2512-6500 ou pelo e-mail 

contato@licitanet.com.br 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão promotor da licitação por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na Plataforma e mantê- 

los atualizados, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
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incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 

 

2.4. Não poderão disputar esta licitação: 

2.4.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.4.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

2.4.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

2.4.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.4.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.4.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.4.7.  

2.4.8. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

2.4.9. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.4.10. Oganizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

2.4.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.5. O impedimento de que trata o item 2.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
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2.6. A critério do CONSÓRCIO e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 2.4.2 e 2.4.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.8. O disposto nos itens 2.4.2 e 2.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.10. A vedação de que trata o item 2.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 

ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente 

os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de descontol. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 

em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; ANEXO V 

3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 

o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; ANEXO VI 

3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas 

ANEXO VII 

3.3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 
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do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

3.4. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3. sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 
3.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.8. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 

o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento 

da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.8.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.8.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 
3.8.3. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo 

vedado: 

3.8.4. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 

o critério de julgamento por menor preço; e 

3.8.5. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.9. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

1.19 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão promotor da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo Consórcio ou de sua desconexão. 

3.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
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seguintes campos: 

4.1.1. Valor unitário do item 

4.1.2. Quantidade; 

4.1.3. Valor global do item 

4.1.4. Descrição detalhada do objeto ofertado, em conformidade com o Termo de Referência; 

4.1.5. Marca; 

4.1.6. Modelo; 

4.1.7. Prazo de entrega; 

4.1.8. Garantia); 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.5.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

4.6. O descumprimento das regras supramencionadas pelo CONSÓRCIO por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, 

após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 

das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço 

na execução do contrato. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

5.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, dar-se- 
á automaticamente, na data e na hora indicadas neste Edital, no https://www.licitanet.com.br/ 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
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for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação/Pregoeiro e as licitantes 
ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens em campo próprio do sistema eletrônico 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor do item, na modalidade menor preço por item, descritos 

no Anexo III deste edital, 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser de R$ 100,00 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 

poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 

o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 
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encerrada a recepção de lances. 

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 

seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a 

proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por 

cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.13, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 

oferecer novos lances sucessivos. 

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 

poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
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5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do porte da entidade empresarial. 
O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 
de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 
e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

 

 
5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto. 

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados 

poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

5.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, 

para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros 

cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

previstos nesta Lei; 

5.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre 

homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
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5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 

conforme orientações dos órgãos de controle. 

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

5.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do 

Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública 

estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 

órgão ou entidade de Sec, no território do Estado em que este se 

localize; 

5.21.2.2. empresas brasileiras; 

5.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos 

termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.21.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pelo 

Consórcio. 

5.21.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

5.21.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

5.21.6. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo mínimo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.21.7. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

 
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 

art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.4 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
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6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.1.3. consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.1.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 
6.2. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 
com Este edital. 

6.3. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos. 

6.4. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.4.1. contiver vícios insanáveis; 

6.4.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.4.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

6.4.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pelo Consórcio. 

6.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

6.5. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas, valores inferiores 
a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Consórcio. 

6.5.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

6.5.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da 

proposta; e 

6.5.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de 

justificar o vulto da oferta. 

6.6. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá´ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 

não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 

custos da contratação; 

6.6.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

6.6.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 
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6.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

6.8. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

6.9. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

6.10. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.11. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada. 

6.12. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir- 

se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 

atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 
Para fins de habilitação deverá, o licitante, comprovar os seguintes requisitos: 

 
Habilitação jurídica 

7.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

7.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

7.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

7.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

7.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
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7.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz 

7.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

7.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

7.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

7.11. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- 

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 

da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 

e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.12. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.13. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.14. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

7.15. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.16. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e Municipal relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

7.17. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

Qualificação Econômico-Financeira 

7.18. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de 

sociedade simples; 

7.19 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 
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de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

 
7.19. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.20. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.21. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

7.22. A habilitação será verificada por meio da Plataforma Eletrônica, nos documentos por ela 

abrangidos. 

7.23. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

7.24. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na Plataforma 

Eletrônica e mantê-los atualizados, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

7.25. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

7.26. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.27. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados na Plataforma 

Eletrônica serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

7.28. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 

os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

7.29. A verificação na Plataforma Eletrônica ou a exigência dos documentos nela não contidos, 

somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

7.30. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, em 

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.31. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação 

ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
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7.32. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

7.33. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.33.1. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

7.34. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

7.35. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.27. 

7.36. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

7.37. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação. 

7.38. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 

só conhecidos após o julgamento. 

7.39. Atestado(s) de Capacidade Técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, que comprove(m) experiência na fornecimento, fabricação ou adaptação de veículos ou 

unidades móveis com características técnicas equivalentes, incluindo instalações de equipamentos, 

climatização, mobiliário técnico ou manutenção da cadeia de frio; 

7.40. Balanço Patrimonial: dos últimos anos do exercício social, na forma da lei. 

 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

8.2. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

8.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.2.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 
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8.2.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.2.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da 

ata de julgamento. 

8.3. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

8.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico WWW.licitanet.com.br 

 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance 

ofertado ou após a negociação; 

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando 

exigível; 

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 

competitiva; ou 

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 

especificações do edital; 

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de 

registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 

prazo estabelecido pelo Consórcio; 

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

9.1.5. fraudar a licitação 

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, o Consórcio poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal: 

9.2.1. advertência; 

9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.3.4. os danos que dela provierem para o Consórcio 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 05 (cinco.) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2, 9.1.3, a multa será de 0,5% do 

valor do contrato licitado. 

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7, 9.1.8, a multa será de 

15% do valor do contrato licitado. 

mailto:cisparanaiba@patrocinio.mg.gov.br


CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA SAÚDE DA MICRORREGIÃO DO PARANAÍBA – CIS PARANAÍBA CNPJ: 07.346.147/0001-87 
Av. João Alves do Nascimento, 720, B: São Lucas - Patrocínio – MG – CEP: 38.747-502 

Tel:(34) 3832-8022/ (34) 3832-3651 E-mail: cisparanaiba@patrocinio.mg.gov.br 

 

 

 

 
9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2, 9.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7, 9.1.8, 

bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 1.108.1que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o 

prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo Consórcio, descrita no item 

9.1.3 , caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão promotor da licitação. 

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 
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10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

pelos seguintes meios: .www.licitanet.com.br- licitacao@cisparanaiba.com.br 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

10.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

10.7. O documento enviado deverá conter nome e CPF quando pessoa física ou razão social e CNPJ 
quando pessoa jurídica. 

10.8. O Agente de Contratação/Pregoeiro, responderá aos pedidos de esclarecimentos ou impugnação no 
prazo de até 3 (três) dias úteis contado da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil 
anterior à data da abertura do certame. 

10.9. Excepcionalmente e devidamente justificado, o prazo para resposta dos pedidos de esclarecimentos 
ou impugnação poderá ser prorrogado até o último dia útil anterior à data de abertura do certame, 
promovendo-se, se for o caso, o adiamento da sessão pública. 

 
10.10. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas diretamente no portal 

da Licitanet. 

 
10.11. A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que deverá 

ser motivada pelo Agente de Contratação/Pregoeiro nos autos do processo de licitação. 
 

 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse do Consórcio, o princípio da 
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isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 

Consórcio não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente do 

Consórcio. 

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico WWW.licitanet.com.br. 

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

11.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

11.11.3. ANEXO III – Especificações/Quantitativos 

11.11.3.1. Apêndice do Anexo III – Arte do Veículo 

11.11.4. ANEXO IV – Modelo de declaração de cumprimento pleno dos requisitos de habilitação e de 
que sua proposta está em conformidade com as exigências do edital; 

11.11.5. ANEXO V – Modelo de declaração que não emprega menor 

11.11.6. ANEXO VI – Modelo de declaração sobre inexistência de trabalho degradante ou forçado 

11.11.7. ANEXO VII - Modelo de declaração sobre reserva de cargos para pessoa com deficiência 

11.11.8. ANEXO VIII - Modelo de declaração de que não existem fatos impeditivos para a habilitação 
no certame 

11.11.9. ANEXO IX - Modelo de declaração para licitante enquadrado como microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa 

11.11.10. ANEXO X - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta 
 
 

 
Patrocínio, Minas Gerais 19 de março de 2026 

 

 

Aryadne O’neil de Oliveira Lourenço 

Gestora de Contratos 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Consórcio Intermunicipal da Saúde da Microrregião do Paranaíba, Minas Gerais 
 

 
1. OBJETO 

 
Aquisição de 02 (duas) Unidades Móveis de Vacinação (VACIMÓVEL), novas (zero quilômetro), devidamente 

adaptadas e equipadas para execução de ações de imunização extramuros no âmbito do Consórcio 

Intermunicipal da Saúde da Microrregião do Paranaíba – CISP Paranaíba. 

 

 

I 
T 
E 
M 

C 
A 
T 
M 
A 
T 

DESCRIÇÃO UNID QTD 
E 

VAL UNIT VALOR 
TOTAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
14408 

FURGAO - CARROCERIA: FECHADA, 
ADAPTADA PARA UNIDADE 
MOVEL; NUMERO LUGARES: 3 LUGARES 
(CABINE); NUMERO 
PORTA: 2 DIANT. + 1 LATERAL CORREDICA 

+ 1 TRAS. 
BIPARTIDA; CAPACIDADE CARGA 
MINIMA: MINIMA 1300 KG; 
POTENCIA MINIMA: 130 CV; CILINDRADA 
MINIMA: CONFORME 
LINHA DE PRODUCAO; DIRECAO: 
HIDRAULICA OU ELETRICA; 
TRACAO: CONFORME LINHA DE 
PRODUCAO; SUSPENSAO: 
CONFORME LINHA DE PRODUCAO; 
SISTEMA DE FREIO: 
CONFORME LINHA DE PRODUCAO; 
COMBUSTIVEL: DIESEL; 
ACESSORIOS: AR CONDIC, TACOGRAFO, 
TV, TOLDO, CAMARA 
DE VACINA; 0KM, FABRICADO, NO 
MAXIMO, HA 6 (SEIS) MESES, 
COM TODOS OS ACESSORIOS MINIMOS 
OBRIGATORIOS, 
CONFORME LEGISLACAO EM VIGOR. 
ESTE ITEM POSSUI 

ESPECIFICACAO LONGA ANEXADA 
(69276378) 
(Descrição completa abaixo) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
2 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
RS:344.457,40 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$:688.914,88 
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1.1. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

 
1.1.1. Condições Gerais 
Veículo tipo furgão, com tacógrafo eletrônico de bobina, capacidade para 01 (um) 
motorista e 02 passageiros (na cabine), 02 portas dianteiras, 01porta lateral com 
corrediça e 02 portas traseiras. Veículo 0 (ZERO) Km fabricado, no máximo, há 06 (seis) 
meses anteriores à data de expedição da nota fiscal, com modelo correspondente à 
data da emissão da nota fiscal e da linha de produção da montadora. 

1.1.2. Condições específicas 
Cor do Veículo: Branca 
Grafismo e Características: Conforme arte definida pela ASCOM/SES-MG 
(72847550) 

1.1.3. Motor 
Turbo diesel com intercooler; Potência: Mínima de 130 cv; Cilindrada: Conforme linha 
de produção; Direção: Hidráulica ou elétrica; Suspensão: Conforme linha de 
produção; Freios: Conforme linha de produção; Câmbio: de no mínimo 06 (seis) 
marchas à frente e no mínimo 01 (uma) à ré; Peso bruto total do veículo: Mínimo de 
3.500 kg; Carga útil do veículo: Mínimo de 1.200 kg; Distância mínima entre eixos de 
3600 mm; Largura máxima externa de no mínimo 2000 mm (sem os retrovisores); 
Comprimento do veículo de no mínimo 5.575 mm; Altura do veículo de no mínimo 
2.496 mm (teto alto); Combustível: Diesel; Tanque de combustível, com capacidade 
mínima de 70L, com bocal antifurto; Rodas em aço estampado de medidas conforme 
original de fábrica; Estepe (pneu e roda) com as mesmas características das demais; 
Caixa de mudança com tecnologia atual, compatível para a utilização do veículo; 
Tração: Conforme linha de produção; Torque máximo de no mínimo de 31 kgfm; 
Isolamento termoacústico sobre o compartimento do motor; Proteção contra 
superaquecimento e baixa pressão de óleo; Motor com polia para o ar-condicionado 
original de fábrica; Protetor de cárter e caixa de câmbio em chapa de aço; 

 
1.1.4. Carroceria 

Carroceria constituída em aço, montada sobre chassi monobloco, com tratamento 
anticorrosivo; Pintada na cor conforme edital original de fábrica; Volume do 
compartimento de carga de no mínimo 10m³; No mínimo 02 (dois) pontos de ancoragem, 
para rebocar o veículo, sendo 01 (um) na dianteira através de alça em aço (fixa ou móvel) 
e 01 (um) na traseira, com engate para reboque com pino tipo esfera (bola), com 
capacidade de peso e tração de acordo com a capacidade máxima de tração do veículo; 
Painel equipado com tacômetro; Tacógrafo eletrônico de bobina. Suspensão dianteira 
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resistente conforme original de fábrica, dimensionada para PBT do veículo Freio de 
estacionamento conforme original de fábrica; Freio auxiliar de parada em aclive e declive. 

1.1.5. Sistema Elétrico 
Sistema elétrico com tensão nominal de 12 V; 21/27; Bateria auxiliar de no mínimo 150 
amperes; 01 (uma) bateria de 12V, compatível com a alimentação elétrica do veículo e 
acessórios instalados; Alternador de 14V, compatível com a alimentação elétrica do 
veículo e acessórios instalados; Pneu apropriado para veículo de carga; Farol baixo e alto 
conforme original de fábrica. Lanternas traseiras conforme original de fábrica; Farol de 
neblina original de fábrica; Para-sol nos dois lados (direito e esquerdo) do para-brisa; 
Iluminação no teto da cabine (interior), conforme linha de produção; Portas da cabine 
com porta objetos; vidros com acionamento elétrico e trava elétrica com acionamento 
remoto; Vidros das janelas com película protetora fumê (insulfilm) de acordo com as 
normas do CONTRAN e que ofereça proteção UVA/UVB. Ar condicionado, com função 
desembaçadora, com função recircular e ar externo; com potenciômetro da ventoinha de 
no mínimo 04 (quatro) velocidades, compatível com as dimensões internas da cabine; 
Banco do motorista em cor escura; com regulagem de altura, distância, encosto reclinável 
2e com encosto de cabeça; cinto de segurança retrátil de 03 pontos; Bancos dos 
passageiros em tecido de cor escura, com encosto de cabeça e cinto de segurança de 03 
pontos; No mínimo 02 airbags (motoristas e passageiros); No mínimo 01 (um) extintor de 
incêndio de no mínimo 03 kg na cabine ou no compartimento de carga. 01 aparelho de 
rádio AM/FM, com entrada para cartão de memória, USB e com conexão Bluetooth, 
instalado no painel do veículo, interligado aos alto-falantes da cabine; No mínimo 02 alto- 
falantes na cabine, podendo ser 01 em cada porta ou nas laterais do teto, dimensionado 
para o veículo; No mínimo 02 (duas) tomadas de 12V na cabine; No mínimo 02 (duas) 
tomadas USB na cabine; Retrovisores externos com espelhos convexos, podendo ser 
bipartido, com ajuste elétrico, com acionamento no interior da cabine; Luzes repetidoras 
de direção (seta) na lateral dianteira, podendo ser nos retrovisores; Parede de separação 
entre a cabine e o compartimento de carga, em chapa de aço, pintada na cor branca, com 
janela corrediça na parte central superior, fechada com acrílico translúcido e resistente. 
 

1.1.6. Compartimento de Carga 
Dotado de porta lateral corrediça conforme original de fábrica; Porta traseira dupla, com 
abertura de 270°, com apoio nas laterais do veículo para proteger a lataria e manter as 
portas abertas; Portas do compartimento de carga com maçanetas e fechaduras com 
trancas com a chave de ignição do veículo. 

1.1.7. Modificações do Compartimento de Carga 
Reforço em chapa de aço galvanizado (chapa 18) fixada com rebites de aço (3/16) para a 
estrutura interna do veículo; Ar condicionado compatível com as dimensões do 
compartimento de carga; Isolamento térmico em isopor de 40 mm antichamas nas 
laterais e teto; Revestimento das paredes laterais e teto em laminado plástico reforçado 
industrial - material totalmente lavável de fácil assepsia; Revestimento do piso em 
laminado plástico de 2mm de material PVC decorativo de 1ª linha. Material totalmente 
lavável de fácil assepsia; Calafetação das arestas com cola rica em poliuretano que se 
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polimeriza com a própria umidade do ar. Divisória separando ambientes em compensado 
naval de 15mm revestido com laminado melamínico de alta densidade (fórmica). Material 
totalmente lavável de fácil assepsia. Banco baú em compensado naval de 15mm revestido 
com laminado melamínico de alta densidade (fórmica) e estofado com cinto de 
segurança; Mesa em compensado naval de 15mm revestido com laminado melamínico 
de alta densidade (fórmica) para atendimento e triagem de cartão de vacina. Duas 
Cadeiras fixas, giratórias com base feita em aço e pintura eletrostática. Armários e gavetas 
com divisória em mdf branco de 15mm. Os armários devem ser constituídos de material 
impermeável de fácil higienização. Bancada em compensado naval de 15mm revestido 
com laminado (fórmica); Material totalmente lavável de fácil assepsia. As Bancadas devem 
ser constituídos de material impermeável de fácil higienização. Cuba redonda em aço inox 
e torneira mono comando inox; Caixa em fibra de 150 litros de água potável para 
abastecimento da torneira abaixo carro; Caixa em fibra de 150 litros para armazenamento 
de água servida; Bomba pressurizada abastecimento da pia; Câmara de Vacina de 120L 
nas seguintes dimensões aproximadas: altura: 930mm, largura 610mm, profundidade 
660mm. O equipamento deverá ser exclusivo para a guarda de vacinas e o mesmo deverá 
estar regularizado perante a Anvisa. O equipamento deverá ter meios de controle de 
temperatura com termômetro de momento, com máxima e mínima. TV de 24'' – Smart- 
TV com acessórios inclusos (controle remoto); Janela de vidro de correr na porta corrediça 
lateral esquerda. Janela vidro de comunicação entre a cabine e passageiro medindo 30 
cm de altura por 1,10m de comprimento. Toldo na lateral direita do veículo em perfil 
estruturado com pintura eletrostática e lona Vini-top DF/FL (cor branca) sol e chuva. 
Escada para porta lateral e traseira confeccionada em aço com pintura eletrostática e 
degraus em alumínio xadrez de espessura de 1,5mm com 1 (um) degrau – altura 300mm 
x largura 800mm x 300mm profundidade. Além disso dever ser provisionada rampa de 
acesso para garantir a acessibilidade. A escada deverá conter material antiderrapante. 
Lixeira de 20L em plástico reforçado com tampa e acionamento por pedal; Suporte 
confeccionado em compensado naval de 15mm para caixa de perfuro-cortante; 
Dispensador de álcool gel, com sistema de válvula e sistema antivazamento fabricado em 
plástico de alto impacto; Dispensador de papel interfolhado, fabricado em plástico de alto 
impacto; Dispensador de sabonete líquido, com sistema de válvula e sistema 
antivazamento, fabricado em plástico de alto impacto; Inversor de 3000 watts para 
acionamento da câmera de vacina; Quadro elétrico dimensionado para o produto; 
Tomada de captação energia externa com extensão de 15 metros cabo PP 4mm; Três 
(três) tomadas distribuídas dentro do veículo. Duas luminárias de 12w no compartimento 
de carga; Instalação da luminária externa 12w embaixo do toldo; 01 (um conjunto) Rede 
Elétrica Interna e Externa; O circuito elétrico deverá ser dimensionado para o emprego 
simultâneo de todos os itens especificados de forma a suportar a carga com o veículo 
estacionado sem risco de sobrecarga. Os cabos utilizados em todo o circuito elétrico tanto 
de entrada como de saída devem ser blindados ou equivalentes. O compartimento de 
atendimento e os produtos elétricos deverão ser servidos por circuitos totalmente 
independentes dos circuitos originais do veículo, instalados em painel elétrico (no interior 
do compartimento de carga e protegido por tampa devidamente identificada), protegidos 
por disjuntores (de acordo com a quantidade necessária) e sistemas complementares de 
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proteção necessários ao tipo de instalação requerido e de fácil acesso para remoções, 
verificações, inspeções e manutenções. Todos os componentes elétricos, terminais e 
pontos devem ter uma alça de fio (me dida reserva) que possibilite pelo menos duas 
substituições dos terminais da fiação sem que o fio fique curto. Todas as aberturas por 
onde passarem cabos/fios deverá estar isolado, aterradas eltricamente e calafetadas 
adequadamente. Todos os componentes elétricos e fiação deverão ser facilmente 
acessíveis através de quadro de inspeção, pelo qual se possam realizar verificações, 
inspeções e manutenções. 
 

1.1.8. Acessórios e equipamentos 
Sensor de estacionamento no para-choque traseiro, com aviso sonoro e através de luzes 
no interior da cabine; Ar condicionado compatível com as dimensões do compartimento 
de carga. 

1.1.9. Documentação 
Manual de instrução, operação e manutenção do veículo; Manual de instrução de todos 
acessórios e produtos instalados no veículo; Diagrama elétrico completo e detalhado da 
instalação original dos acessórios instalados; Relação da rede de assistência técnica em 
todo território nacional (do veículo e dos acessórios); Todos os documentos descritos 
devem ser fornecidos em mídia e impresso no idioma português no ato da vistoria do 
protótipo. Os itens de série previstos na linha de produção do veículo ofertado, mesmo 
que não exigido e/ou previsto nesta norma, deverão ser mantidos. Somente poderão ser 
retirados dos veículos os itens comprovadamente necessários à adaptação dos 
equipamentos previstos nesta norma. 
 

1.1.10. Diversos 
O veículo deverá ser equipado com todos os produtos de série especificados e exigidos 
pelo CONTRAN. 

1.1.11. Garantias 
Garantia para todos os componentes do veículo de no mínimo 01 (um) ano. Caso a 
garantia do fabricante seja superior a 01 (um) ano, esta será considerada; Garantia da 
parte estrutural, vedação e pintura da carroceria de no mínimo 01 (um) ano; Garantia dos 
demais itens da carroceria de no mínimo 01 (um) ano; Garantia dos produtos de 
sinalização acústica e visual de no mínimo 03(três) anos; Plotagem com garantia de no 
mínimo 02 (anos). 
 

1.2. Complementação do Objeto 
Para o Isolamento térmico nas laterais e teto do veículo, serão aceitos, além de isopor de 
40 mm anti-chamas, materiais que atendam a Resolução CONTRAN 498/2014. Todas as 
alterações no veículo deverão seguir a Portaria DENATRAN nº 190/2009 que "Estabelece 
o procedimento para a concessão do código de marca/modelo/versão de veículos do 
Registro Nacional de Veículos Automotores- RENAVAM." 
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2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
 
A presente contratação tem por objeto a aquisição de 02 (duas) Unidades Móveis de 
Vacinação (VACIMÓVEL), novas (zero quilômetro), devidamente adaptadas e equipadas 
para a execução de ações de imunização extramuros no âmbito do Consórcio 
Intermunicipal da Saúde da Microrregião do Paranaíba – CISP Paranaíba. 
A iniciativa fundamenta-se na necessidade de ampliar, descentralizar e qualificar as ações 
de imunização desenvolvidas pelos municípios consorciados, garantindo maior alcance 
populacional, sobretudo em áreas rurais, comunidades de difícil acesso, assentamentos, 
distritos, eventos públicos e demais locais estratégicos onde há limitação de acesso às 
unidades fixas de saúde. 
Considerando as diretrizes do Programa Nacional de Imunizações (PNI) e os princípios do 
Sistema Único de Saúde (SUS), especialmente os da universalidade, equidade e 
integralidade, a disponibilização de unidades móveis de vacinação constitui estratégia 
essencial para: 

 Elevar as coberturas vacinais, reduzindo bolsões de não 

vacinados; 

 Intensificar campanhas de vacinação sazonais e de rotina; 

 Responder com maior agilidade a situações emergenciais e 

surtos epidemiológicos; 

 Reduzir barreiras geográficas, socioeconômicas e logísticas 

que dificultam o acesso da população aos serviços de 

imunização. 

A aquisição de veículos novos (zero quilômetro) justifica-se pela necessidade de assegurar 
maior vida útil, confiabilidade mecânica, redução de custos com manutenção corretiva, 
garantia de fábrica e conformidade com as normas sanitárias e de segurança vigentes. 
Além disso, a adaptação específica para vacinação — incluindo climatização adequada, 
rede elétrica interna, mobiliário técnico, câmaras de conservação de imunobiológicos, 
dispositivos para manutenção da cadeia de frio, pia com acionamento não manual, entre 
outros equipamentos exigidos pela legislação sanitária — é imprescindível para garantir a 
qualidade, segurança e eficácia das ações realizadas. 
A atuação regionalizada do CISP Paranaíba demanda soluções logísticas que promovam 
ganho de escala, otimização de recursos públicos e padronização dos serviços prestados 
aos municípios consorciados. As Unidades Móveis de Vacinação permitirão planejamento 
integrado de rotas, atendimento programado por cronograma regional e apoio direto às 
secretarias municipais de saúde, fortalecendo a governança interfederativa e a eficiência 
administrativa. 
Ademais, a contratação alinha-se às políticas públicas de fortalecimento da Atenção 
Primária à Saúde e às estratégias de ampliação do acesso aos serviços essenciais, 
contribuindo para a melhoria dos indicadores de saúde da microrregião do Paranaíba, 
prevenção de doenças imunopreveníveis e redução de internações evitáveis. 
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Diante do exposto, resta demonstrado o interesse público envolvido, a necessidade 
administrativa devidamente caracterizada e a pertinência da aquisição das 02 (duas) 
Unidades Móveis de Vacinação (VACIMÓVEL), como medida estratégica para 
fortalecimento das ações de imunização extramuros no âmbito do CISP Paranaíba, 
garantindo maior eficiência, economicidade e efetividade na prestação dos serviços de 
saúde à população dos municípios consorciados. 

3. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

A contratação será realizada por meio de procedimento licitatório na modalidade 

Pregão, preferencialmente em sua forma eletrônica, por se tratar de bens comuns, cujos 

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos no Termo de 
Referência. 

O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, sendo considerado 

vencedor o licitante que apresentar a proposta de menor valor, desde que sejam 
atendidas integralmente todas as exigências técnicas, operacionais e documentais 
estabelecidas no edital e no Termo de Referência. 

 

4. CRITÉRIO PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 
 
I – As propostas deverão ser cadastradas e enviadas exclusivamente por meio da 
plataforma eletrônica Licitanet, até a data e o horário estabelecidos no edital para 
abertura da sessão pública; 
II – O envio da proposta será de inteira responsabilidade do licitante, inclusive quanto à 
correta inserção dos valores, descrição do objeto e anexação dos documentos exigidos; 
III – O sistema registrará automaticamente data e horário do envio, assegurando a 
inviolabilidade, a rastreabilidade e a transparência do procedimento; 
IV – Não serão recebidas propostas apresentadas fora do sistema eletrônico, após o prazo 
estabelecido ou em desacordo com as regras do instrumento convocatório. 

4.1. Conteúdo Mínimo da Proposta 
 
A proposta cadastrada no sistema deverá conter, no mínimo: 

I – Identificação do licitante, conforme cadastro na plataforma; 
II – Descrição detalhada do item ofertado, em conformidade com as especificações 
técnicas constantes no Termo de Referência; 
III – Valor unitário do item, expresso em moeda corrente nacional, considerando que nele 
estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, tais como tributos, encargos sociais, 
transporte, adaptação veicular, equipamentos, emplacamento, garantia e demais 
despesas necessárias à plena execução do objeto; 
IV – Indicação do prazo de entrega; 
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V – Prazo de validade da proposta, conforme exigido no edital. 

A ausência de informações essenciais ou o preenchimento incompleto poderá ensejar a 
desclassificação da proposta, caso comprometa sua análise objetiva. 

4.2. Análise Formal da Proposta Classificada 
 
Encerrada a fase de lances, a proposta classificada em primeiro lugar será analisada 
quanto: 
I – À conformidade formal com as exigências do edital e do Termo de Referência; 
II – À compatibilidade do preço ofertado com o valor estimado pela Administração; 
III – À adequação técnica do objeto ofertado. 
Poderá ser solicitada, por meio da própria plataforma Licitanet, a apresentação de 
proposta ajustada ao lance vencedor, bem como o envio de documentos 
complementares, catálogos ou fichas técnicas que comprovem o atendimento às 
especificações exigidas. 

4.3. Condições para Recebimento Válido 
 
Somente será considerada válida e apta à fase de julgamento a proposta que: 

I – Tenha sido enviada tempestivamente por meio da plataforma Licitanet; 
II – Esteja devidamente preenchida no sistema eletrônico; 
III – Atenda às exigências formais, técnicas e econômicas previstas no edital e no Termo 
de Referência. 

 

5. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
 
5.1. Habilitação Jurídica 

 Contrato Social ou Estatuto: Registrado na Junta Comercial 

(para comprovar a existência da empresa e quem pode 

assinar por ela). 

 Cédula de Identidade e CPF: Dos sócios ou administradores. 

 
5.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 

 Inscrição no CNPJ. 

 Certidão de Regularidade com a Fazenda Federal: (Abrange 

Tributos Federais e Dívida Ativa da União). 

 Certidão de Regularidade com a Fazenda Estadual e 
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Municipal: Do domicílio da empresa. 

 Certidão de Regularidade do FGTS: (Emitida pela Caixa 

Econômica Federal). 

 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT): (Emitida 

pelo TST). 

5.3. Qualificação Econômico-Financeira 

 Certidão Negativa de Falência: Expedida pelo distribuidor da 

sede da empresa. 

 Balanço Patrimonial: dos últimos anos do exercício social, na 

forma da lei. 

5.4. Qualificação Técnica 

 Atestado(s) de Capacidade Técnica, emitido(s) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) 

experiência na fornecimento, fabricação ou adaptação de 

veículos ou unidades móveis com características técnicas 

equivalentes, incluindo instalações de equipamentos, 

climatização, mobiliário técnico ou manutenção da cadeia 

de frio; 

 
5.5. Declarações Obrigatórias 

 Declaração de que não emprega menores (conforme 

Constituição Federal). 

 Declaração de inexistência de fatos impeditivos para licitar. 

 Declaração de elaboração independente de proposta. 

 

6. VIGÊNCIA CONTRATUAL 

O contrato tem vigência por 12 (doze) meses, a partir da publicação de seu extrato no 
Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, e será formalizado mediante emissão de nota 
de empenho de despesa, nos termos do art. 95 da Lei 14.133/2021, constituindo este 
Termo de Referência parte integrante. 
 

7. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
 
7.1. Prazo de Entrega: 
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Até 120 (cento e vinte) dias corridos contados do dia seguinte ao recebimento da Nota 
de Empenho, Autorização de Fornecimento ou documento equivalente. Devidamente 
justificado e antes de finalizado o prazo de entrega, o fornecedor do produto poderá 
solicitar prorrogação da entrega, ficando a cargo da área demandante aceitar a 
solicitação, desde que não haja prejuízo para a administração. 

7.2. Do Local e Horário de Entrega: 

Os veículos objeto desta licitação deverão ser entregues junto ao 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA SAÚDE DA MICRORREGIÃO DO PARANAÍBA 

– CISP PARANAÍBA/ CNPJ: 07.346.147/0001-87 

 Endereço: Av. João Alves do Nascimento, 720, Bairro São 

Lucas – Patrocínio – MG – CEP: 38.747-502 Telefone: (34) 

3832-8022 / (34) 3832-3651 

 E-mail: cisparanaiba@patrocinio.mg.gov.br 

Horário de entrega: 

 Manhã: 07:30 às 11:30 

 Tarde: 11:30 às 17:30 

 
7.3. Condições de recebimento: 

7.3.1. Os produtos serão recebidos: 

 

1. Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior 

verificação da conformidade do material com a especificação, 

oportunidade em que se observarão apenas as informações 

constantes da fatura e das embalagens, em confronto com a 

respectiva nota de empenho; 

2. Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação, que deverá acontecer em até 5 

(cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento provisório 

3. O descarregamento do produto ficará a cargo do fornecedor, 

devendo ser providenciada a mão-de-obra necessária. 

4. O recebimento/aprovação do(s) produto(s) pelo consórcio não exclui 

a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade ou 

qualidade do(s) produto(s) ou disparidades com as especificações 

estabelecidas, verificadas posteriormente, garantindo-se a 

Administração as faculdades previstas no art. 18 da Lei n.º 8.078/90. 
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5. Uma vez notificada, a CONTRATADA realizará a reparação ou 

substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de 

até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data de chamado. 

6. O prazo indicado no item anterior, durante seu transcurso, poderá 

ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante 

solicitação escrita e justificada da CONTRATADA, aceita pelo gestor 

do contrato. 

7. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento 

da solicitação do CONTRATANTE, ou a apresentação de justificativas 

pela CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a contratar 

empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição 

do bem, ou de seus componentes, podendo exigir da CONTRATADA 

o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a 

perda da garantia do bem. 

8. O custo referente ao transporte dos bens cobertos pela garantia será 

de responsabilidade da CONTRATADA. 

9. O CONSÓRCIO reserva para si o direito de não aceitar ou receber o 

objeto em desacordo com o previsto neste Termo, ou em 

desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao 

seu objeto, podendo extinguir o contrato nos termos do previsto nos 

artigos 137 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, assim como aplicar o 

disposto no §7º do art. 90 da referida norma, sem prejuízo das 

sanções previstas. 

10. O reserva para si o direito de alterar quantitativos, sem que isso 

implique alteração dos preços ofertados, obedecido o disposto no 

art. 125 da Lei nº14.133/2021. 

11. A CONTRATADA se obriga a observar e cumprir todas as condições e 

prazos fixados pelo CONSÓRCIO, bem como a legislação aplicável. O 

contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não 

poderá ser subcontratado, cedido ou transferido, total ou 

parcialmente, nem ser executado em associação da CONTRATADA 

com terceiros sem autorização prévia do CONSÓRCIO, por escrito, 

sob pena de aplicação de sanção, inclusive extinção contratual. 

7.4. Cronograma físico-
financeiro: Não se aplica. 

 

8. DO CONTRATO: 
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Encerrado o procedimento licitatório e homologado o resultado, o representante legal do 
licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o 
instrumento equivalente, no prazo e nas condições estabelecidas no edital, nos termos 
do art. 90 da Lei nº 14.133/2021. 
 
O prazo para assinatura será de até 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação, podendo 
ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação justificada do interessado 
e aceita pela Administração. O não comparecimento injustificado para assinatura do 
contrato ou aceitação do instrumento equivalente caracterizará descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando o adjudicatário às sanções previstas na Lei nº 
14.133/2021 e no edital, facultada à Administração a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 

O contrato tem vigência por 12 (doze) meses, a partir da publicação de seu extrato no Diário 
Oficial do Estado de Minas Gerais. 
 

9. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, a execução do contrato será acompanhada 
e fiscalizada por agentes públicos designados pela autoridade competente, como 
representantes da Administração. 

1. Fica designado Aryadne O’Neil de Oliveira Lourenço como 

GESTORA DE CONTRATO e Paulo Roberto Rocha Peixoto como 

FISCAL TÉCNICO, aos quais caberá acompanhar a execução 

contratual, registrar ocorrências, determinar a regularização de 

falhas ou defeitos observados e adotar as providências 

necessárias ao fiel cumprimento do contrato. 

2. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou 

desconformidade na execução do contrato, o agente 

fiscalizador dará ciência à CONTRATADA, por escrito, para 

adoção das providências necessárias para sanar as falhas 

apontadas. 

3. O fiscal anotará em histórico de gerenciamento e comunicará à 

CONTRATADA, por escrito, preferencialmente via e-mail, as 

deficiências porventura verificadas na execução dos serviços, 

definindo prazo para a imediata correção, sem prejuízo das 

sanções cabíveis, quando for o caso. 

4. O fiscal atestará, no documento fiscal correspondente, a 
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entrega dos produtos/serviços nas condições exigidas, 

constituindo tal atestação requisito para a liberação dos 

pagamentos à CONTRATADA. 

5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz 

a responsabilidade da CONTRATADA por quaisquer 

irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na 

execução do objeto, aí incluídas imperfeições de natureza 

técnica ou aquelas provenientes de vício redibitório, como tal 

definido pela lei civil. 

6. Constatado o descumprimento total ou parcial do contrato, que 

justifique a aplicação das sanções previstas neste instrumento, 

deverão ser observadas as disposições do art. 156 e seguintes 

da Lei nº 14.133/2021, aplicando-se as penalidades de 

advertência, multa, suspensão temporária de participação em 

licitação e declaração de inidoneidade, sem prejuízo das 

demais medidas legais cabíveis ao Consórcio Cis Paranaíba/MG. 

7. As decisões e providências que ultrapassarem a competência 

do fiscal do contrato serão encaminhadas à autoridade 

competente da CONTRATANTE para adoção das medidas 

cabíveis, nos termos do art. 117, § 3º, da Lei nº 14.133/2021. 

8. Compete ao gestor do contrato exercer os controles 

administrativos, financeiros e operacionais necessários para 

assegurar o pleno cumprimento das obrigações contratuais, 

bem como adotar providências preventivas e corretivas em 

conformidade com a legislação aplicável. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

1. Executar o objeto deste Termo de Referência nas condições 

estabelecidas, respeitando os prazos fixados; 

2. ; 

3. Entregar o objeto do contrato dentro das condições 

estabelecidas e respeitando os prazos fixados; 

4. Cumprir os prazos previstos neste Termo de Referência ou 

outros que venham a ser fixados pelo gestor/fiscal; 

5. Responsabilizar-se pela qualidade do objeto, substituindo, 

imediatamente, aquele que apresentar qualquer tipo de vício 

ou imperfeição, ou não se adequar às especificações 

constantes deste Termo de Referência, sob pena de aplicação 
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das sanções cabíveis, inclusive rescisão contratual; 

6. Atender às determinações emitidas pelo gestor/fiscal do 

contrato, ou autoridade superior, e prestar esclarecimentos ou 

informações por eles solicitado; 

7. Observar os princípios de sustentabilidade contidos na 

legislação, precipuamente no art. 5º da Lei 14.133/2021, na Lei 

12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos), na Lei 

Estadual nº 18.031/2009 (Política Estadual de Resíduos 

Sólidos), Decreto Estadual nº 46.105/2012 (Desenvolvimento 

Sustentável nas contratações públicas de Minas Gerais) e 

demais legislações específicas, no que couber; 

 

11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

1. Emitir, por meio do gestor do contrato a autorização de 

fornecimento; 

1. Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal 

correspondente; 

2. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições 

estabelecidas; 

3. Rejeitar todo e qualquer objeto de má qualidade e em 

desconformidade com as especificações deste Termo de 

Referência; 

4. Efetuar o recebimento provisório do objeto, por meio do fiscal 

do contrato, bem como o recebimento definitivo, por meio do 

gestor de contratos; 

5. Arcar com as despesas de publicação do extrato deste contrato, 

bem como dos termos aditivos que venham a ser firmados. 

12. ESTIMATIVA ORÇAMENTÁRIA 
 
O custo estimado total da contratação foi apurado pela Equipe de Planejamento de 
Licitação, por meio de pesquisa de preços de mercado, chegando no valor médio de: R$ 
344.457,40 para cada unidade móvel. 
 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas correrão à conta de recursos: 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 
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Ficha 28/1659 Outros Recursos Vinculados à Saúde 
 

14. DO PAGAMENTO: 

1. O pagamento será efetuado pelo Consórcio Intermunicipal da 

Saúde da Microrregião do Paranaíba, Cis Paranaíba, Minas Gerais. 

O pagamento será efetuado a crédito do beneficiário em um dos 

bancos que o fornecedor indicar, no prazo de 30 (trinta) dias 

corridos da data do recebimento definitivo. 

2. O pagamento à CONTRATADA somente será realizado mediante a 

efetiva prestação dos serviços nas condições estabelecidas, que 

será comprovado por meio de atestado de inspeção emitido pelo 

fiscal e gestor do contrato. 

3. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela CONTRATADA em 

inteira conformidade com as exigências legais e contratuais, 

especialmente as de natureza fiscal. 

4. O gestor e o fiscal da contratação do CONSÓRCIO, identificando 

qualquer divergência na nota fiscal/fatura, deverá devolvê-la à 

CONTRATADA para que sejam feitas as correções necessárias, 

sendo que o prazo estipulado será contado somente a partir da 

reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o 

vício. 

5. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a 

CONTRATADA dará ao CONSÓRCIO plena, geral e irretratável 

quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir a 

reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma. 

6. O CONSÓRCIO fará as retenções de Contribuição Previdenciária 

(INSS), Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) e 

Imposto de Renda, quando aplicável, sendo de responsabilidade 

da CONTRATADA o recolhimento das Contribuições Sociais (Pis, 

Cofins e CSLL). 

 

 

15. REAJUSTAMENTO 

1. Durante o prazo de vigência, os preços contratados poderão ser 

reajustados monetariamente com base no ÍNDICE IPCA, observado o 

interregno mínimo de 12 meses, contados da apresentação do 

orçamento estimado, quando houver, ou da proposta, exclusivamente 
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para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

16. SANÇÕES 

1. Na hipótese de a CONTRATADA incorrer em qualquer das infrações 

elencadas no art. 155, poderá ser responsabilizada 

administrativamente nos termos do art. 156, sendo observados, 

ainda, quando couber, o disposto nos artigos 157 a 163, todos da Lei 

nº14.133/2021, nos seguintes termos: 

1.1) Advertência, caso dê causa à inexecução parcial do objeto, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

1.2. Multa, observados os limites previstos neste item; 

 
1.3) impedimento de licitar e contratar com o Estado, sem prejuízo 

da rescisão unilateral do contrato, quando praticar as infrações 

previstas no §1º c/c §3º do art. 47 e art. 48, ambos do Decreto 

Estadual nº 45.902/2012, e art. 12 da Resolução nº 14/2017 do 

TCEMG, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave. 

1.4) declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 

licitante/fornecedor ou contratado praticar conduta ilícita ou 

irregular que, sem justificativa ou por motivo irrelevante, cause 

óbice ao andamento do pregão, comprometendo a sua eficácia ou 

a execução do objeto contratado. 

2. A sanção prevista no subitem 1.3 será aplicada ao responsável pelas 

seguintes infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI 

e VII do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito do Estado de Minas Gerais, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

3. A sanção prevista no subitem 1.4 será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI, VII, VIII, 
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IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

referida no subitem 1.3, e impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos. 

4. Na aplicação das multas serão observados os seguintes limites, 

dispostos no c/c §3º do art. 156 da Lei nº 14.133/2021: 

 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de 

atraso; 

b) 20% (vinte por cento) em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, 

sobre o valor do fornecimento ou serviço não realizado, ou sobre a 

etapa do cronograma físico de obras não cumprida; 

c) 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou da 

contratação, em caso de recusa do adjudicatário em efetuar o reforço 

de garantia; 

d) 30% (trinta por cento) sobre o valor do fornecimento, serviço ou 

obra não realizada ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos 

que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o 

valor ou, ainda, fora das especificações contratadas. 

5. As multas poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais 

sanções previstas nos subitens 1.1, 1.3 e 1.4. 

6. A contratação poderá ser extinta unilateralmente pelo CONSÓRCIO, 

nos casos de retardamento na execução do contrato, inexecução 

parcial ou inexecução total do objeto, sem prejuízo da aplicação de 

outras sanções previstas. 

7. A aplicação de multa de mora não impedirá que o CONSÓRCIO a 

converta em compensatória e promova a extinção unilateral da 

contratação com a aplicação cumulada de outras sanções previstas 

neste Termo de Referência/contrato. 
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8. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos das 

faturas devidos à CONTRATADA e, não sendo suficiente, a diferença 

será descontada da garantia de execução contratual, quando exigida, 

recolhido administrativamente pelo CONSÓRCIO, ou cobrado na via 

judicial. 

9. O recolhimento administrativamente do valor da multa deve 

ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da comunicação 

oficial pelo CONSÓRCIO. 

10. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a 

prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 14.133/2021, ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa 

jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

17. PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS E DADOS PESSOAIS SENSÍVEIS 

 
1. As PARTES, por si e por seus colaboradores, obrigam-se a atuar 

neste contrato em conformidade com a legislação vigente sobre 

Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgão 

reguladores e/ou fiscalizadores sobre a matéria, em especial, a Lei 

nº 13.709, de 2018. 

2. Para os fins desta cláusula, consideram-se os seguintes conceitos: 

 
a) Dado pessoal: informação relacionada a pessoa natural 

identificada ou identificável; 

b) Dado pessoal sensível: dado pessoal sobre origem racial ou 

étnica, convicção religiosa, opinião política, filiação a sindicato 

ou a organização de caráter religioso, filosófico ou político, 

dado referente à saúde ou à vida sexual, dado genético ou 

biométrico; 
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c) Controlador: a quem compete as decisões referentes ao 

tratamento de dados pessoais, especialmente relativas às 

finalidades e os meios de tratamento de dados pessoais. 

d) Operador: quem realiza tratamento de dados pessoais de 

acordo com parâmetros estabelecidos pelo controlador. 

e) Tratamento: toda operação realizada com dados pessoais, 

como coleta, produção, recepção, classificação, utilização, 

acesso, reprodução, transmissão, eliminação, distribuição, 

processamento, arquivamento, armazenamento, difusão, 

avaliação, controle, modificação, comunicação, transferência 

ou extração; 

 
1.1. Para os fins desta relação, considera-se a Contratante 

Controladora e a Contratada Operadora, sendo que a 

Operadora deverá atuar nos limites estabelecidos pela 

Controladora. 

1.2. O tratamento de dados pessoais realizado entre as PARTES 

será regido pelo disposto na Lei nº 13.709, de 2018 (Lei Geral 

de Proteção de Dados Pessoais- LGPD), ficando as PARTES 

comprometidas a adequar as atividades profissionais que 

envolvam o tratamento de dados pessoais à lei, cumprindo 

suas respectivas obrigações. 

1.3. A CONTRATADA informa que o responsável pela assinatura 

do presente instrumento é também o responsável pela 

gestão dos dados, inclusive os pessoais, decorrentes de sua 

formalização. Caso queira indicar outra pessoa, deverá fazer 

no ato da assinatura 

1.4. As PARTES se comprometem a tratar os dados pessoais e 

dados pessoais sensíveis decorrentes deste contrato 

observando a legislação aplicável a espécie e as 

determinações de órgão reguladores e/ou fiscalizadores 

sobre a matéria, em especial, a LGPD, sob pena de aplicação 

das sanções cabíveis 

 

 
Patrocínio, 03 de março de 2026. 

Responsável pela Elaboração 
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Mariana Pinto Freitas 

Equipe de Planejamento 

 

 

 
Aryadne O’neil de Oliveira Lourenço 

Gestora de Contratos 
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ANEXO II 

 

MINUTA DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO Nº 07/2026 

 

 

Processo Licitatório nº 07/2026 

Pregão nº 02/2026 

 

 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA SAÚDE DA MICRORREGIÃO DO 

PARANAÍBA (CIS PARANAÍBA), pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ sob nº 07.346.147/0001-87, com sede na Avenida João Alves do 

Nascimento, nº 720, Bairro São Lucas, CEP: 38.747-502, cidade Patrocínio, Estado 

de Minas Gerais, neste ato representado pelo Presidente do Consórcio, Sroa. 

GUSTAVO TAMBELINI BRASILEIRO, residente e domiciliado nesta cidade de 

Patrocínio, Minas Gerais, no uso das 

atribuições que lhe confere, ora denominado CONTRATANTE e a empresa 

XXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 

XXXXXXXXXXX, com endereço comercial na Rua XXXXXX, nº XXXXX, Bairro XXXXXXX, 

CEP XXXXX, na cidade de XXXXXX, legalmente representada pelo Sr. XXXXXXXXX, 

brasileiro, ora denominado simplesmente CONTRATADA, ajustam o presente contrato, 

sujeitando-se os contratantes, às demais normas da Lei Federal n.º 14.133/2021 e às seguintes 

cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 É objeto do presente contrato a AQUISIÇÃO DE 2(DOIS) VACIMÓVEL (UNIDADE 

MÓVEL DE VACINAÇÃO), NOVO, ADAPTADO E TOTALMENTE EQUIPADO, 

DESTINADO A AMPLIAR O ACESSO DA POPULAÇÃO AOS SERVIÇOS DE 

IMUNIZAÇÃO, ATENDENDO ÁREAS RURAIS, COMUNIDADES REMOTAS E LOCAIS 

COM BAIXA COBERTURA VACINAL. 

 

 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1 O Termo de Referência; 

1.2.2 O Edital da Licitação; 
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1.2.3 A Proposta do contratado; 

1.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – FORMA, PRAZO E LOCAL 

 

2.1. O prazo para a entrega do equipamento/veículo após o envio da ordem de compras será de até 120 dias 

corridos. 

2.2 O equipamento deverá ser entregue integralmente no pátio do transporte, localizado na Avenida João Alves 

do Nascimento, nº 720, Bairro São Lucas, CEP: 38.747-502, cidade Patrocínio, Estado de Minas Gerais, 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 

 

3.1. A vigência do contrato será de 12 (meses) meses, a partir de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR 

 

4.1. O valor do veículo é de  . 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

 

5.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida por processamento 

eletrônico, a crédito do beneficiário em conta bancária a ser indicada pela contratada em sua 

proposta, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento definitivo, com 

base na(s) Nota(s) Fiscal(is), devidamente conferidos e aprovados pelo CONTRATANTE. 

5.1.1. O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado a prévia conferência pelo fiscal do 

contrato. 

5.1.2. As Notas Fiscais ou documentos que a acompanharem para fins de pagamento que 

apresentarem incorreções serão devolvidos à CONTRATADA e o prazo para o 

pagamento passará a correr a partir da data da reapresentação dos documentos, 

considerados válidos pelo CONTRATANTE. 

5.1.3. Nas Notas Fiscais deverão constar dados bancários completos da CONTRATADA, 

sob pena de não realização do pagamento até a informação dos mesmos, de obrigação da 

CONTRATADA. 

5.2. Para que os pagamentos possam ser efetuados, a contratada deverá apresentar, junto a 

nota fiscal de produtos/serviços, a seguinte documentação: 

I - Documentos comprobatórios da regularidade fiscal e regularidade trabalhista; 
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II - Cópias autenticadas, da Guia de Recolhimento Previdência Sociais (GRPS), e da Guia de 

Recolhimento do Fundo de Garantia (GRF/GFIP) quitada (s), específica (s), vinculada (s) a 

prestação de serviços em questão, bem como os comprovantes de regularidade com o 

Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS), e com o Ministério do Trabalho e Emprego (CNDT), correspondentes a 

última nota fiscal ou fatura paga pela Administração. 

 

5.3. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

5.4. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento 

será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

5.5. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação, 

qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso 

gere direito a reajustamento de preços. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 

6.1. As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão a conta das dotações 

orçamentárias: 

6.2. Natureza da Despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 

6.3. Ficha 28/1659 Outros recursos vinculados à saúde 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

7.1. O presente contrato terá como responsáveis: 

a) 7.1.1 – GESTOR DO CONTRATO: Gestor do Contrato: Aryadne O’neil de Oliveira Lourenço 

 

b) Fiscal do Contrato: O fiscal do contrato será o colaborador: Paulo Roberto Rocha Peixoto 
 

 

7.1.2 – FISCAL DO CONTRATO: 

 

7.2 - Compete ao Gestor do Contrato, acima identificada, exercer a administração do 

contrato, com atribuições voltadas para o controle das questões documentais da contratação, 

quais sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados conforme as respectivas 

dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do contrato, verificar a necessidade 

e possibilidade da renovação/prorrogação, bem como estudar a viabilidade de realização de 
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reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos respectivos termos aditivos, etc. 

7.3 - Compete ao Fiscal do Contrato acima identificado exercer a verificação concreta do 

objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e procedência da prestação do 

objeto respectivo, encaminhar informações ao gestor do contrato, atestar documentos fiscais, 

exercer o relacionamento necessário com a contratada, dirimir as dúvidas que surgirem no 

curso da execução do contrato, etc. 

7.4 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

7.5 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do 

fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 

92, IV, VII e XVIII) 

 

8.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. São obrigações da contratada: 

9.1.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.1.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

9.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
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autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Prefeitura ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade por meio dos sítios eletrônicos 

oficiais, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 

com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 

e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 

FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 

do contrato; 

9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.1.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

9.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, 

de 2021); 

9.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

9.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
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algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

9.1.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PRERROGATIVAS E OBRIGAÇÕES DO CONSÓRCIO 

 

10.1. São prerrogativas e obrigações do CONSÓRCIO: 

 

10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

10.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

10.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

10.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência. 

10.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

10.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

10.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

10.1.8.1. A Prefeitura terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

10.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- 

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

10.1.10. A Prefeitura não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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1.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Prefeitura ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

a- Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

b- Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

c- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste 

Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

d- Multa: 

 Moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

 Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 

0,5% do valor do Contrato. 

 Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 12.1, de 0,5% do valor do Contrato. 

 Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% do valor 

do Contrato. 

 Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% do valor 

do Contrato. 

 Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% do valor 

do Contrato. 
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11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada, se for o caso, ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
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sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep). (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

 

11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

 

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 

quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 

entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

12.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
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12.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

12.11. órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, 

inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REEQUILIBRIO E REAJUSTE 

 

6.1. Ocorrerá o reajuste quando o contrato completar 12 (doze) meses, devendo o pedido ser feito pela 

parte contratada, sendo vedada a concessão de reajuste de períodos retroativos, bem como a 

interrupção do fornecimento ou prestação de serviços enquanto aguarda os trâmites do processo de 

revisão de preços, Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado. Após esse período o reajuste se dará de acordo com o 

INPC 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 

e princípios gerais dos contratos. 

 

14.2. As alterações posteriores, que se façam necessárias no presente instrumento, serão 

efetuadas por “Termos Aditivos”, que integrarão o contrato, para todos os fins e efeitos de 

direito. 

 

14.3. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

 

14.4. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

15.5. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

 

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Patrocínio,MG, com renúncia a qualquer outro por 

mais privilégio que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato de 

Locação, renunciando a qualquer outro especial ou de execução. 

 

E, por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente CONTRATO, em 03 

(três) vias de igual teor e forma e para que surtam os efeitos jurídicos legais, na presença das 

testemunhas abaixo qualificadas. 

Patrocínio/MG, XX de XXXXX de 2026. 
 

 

 

 

GUSTAVO TAMBELINI BRASILEIRO 

PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA SAÚDE DA MICRORREGIÃO DO PARANAÍBA (CIS 

PARANAÍBA) 

Contratante 
 

 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Contratada 

 

TESTEMUNHAS: 

1°  

 

2°  
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ANEXO III ESPECIFICAÇÕES/QUANTITATIVOS 

PREGÃO ELETRÔNICO: 07/2026 
PROCESSO: 02/2026 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 
I 
T 
E 
M 

CATM 
AT 

DESCRIÇÃO DO OBJETO Q 
T 
D 
E 

MARCA/MO 
DELO 

PRAZ 
ENTREGA 

GARANTI 
A 

VAL. 
UNIT 

VAL.TO 
TAL 

1 14408 FURGAO - CARROCERIA: 
FECHADA, ADAPTADA PARA 
UNIDADE 
MOVEL; NUMERO LUGARES: 
3 LUGARES (CABINE); 
NUMERO 
PORTA: 2 DIANT. + 1 
LATERAL CORREDICA + 1 
TRAS. 
BIPARTIDA; CAPACIDADE 
CARGA MINIMA: MINIMA 
1300 KG; 
POTENCIA MINIMA: 130 CV; 
CILINDRADA MINIMA: 
CONFORME 
LINHA DE PRODUCAO; 
DIRECAO: HIDRAULICA OU 
ELETRICA; 
TRACAO: CONFORME LINHA 
DE PRODUCAO; 
SUSPENSAO: 
CONFORME LINHA DE 
PRODUCAO; SISTEMA DE 
FREIO: 
CONFORME LINHA DE 
PRODUCAO; COMBUSTIVEL: 
DIESEL; 
ACESSORIOS: AR CONDIC, 
TACOGRAFO, TV, TOLDO, 
CAMARA 
DE VACINA; 0KM, 
FABRICADO, NO MAXIMO, 
HA 6 (SEIS) MESES, 
COM TODOS  OS 
ACESSORIOS MINIMOS 
OBRIGATORIOS, 
CONFORME LEGISLACAO 
EM VIGOR. ESTE ITEM 
POSSUI 

ESPECIFICACAO LONGA 
ANEXADA 

(69276378)DESCRITA NO 
TERMO DE REFERE ̂NCIA 

2 xxxxx xxxxxxx xxxxxxxx RS:344. 
457,40 

R$:688. 
914,88 

 

 
Valor Total Estimado: R$ 688.914,88 (seiscentos e oitenta e oito mil e novecentos e quatorze reais e oitenta centavos) 
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Utilizar a seguinte fórmula: 

“VT” = “VU” x “QTDE” 
Onde: 
VT = Valor total; 
VU = Valor unita´rio; 
QTDE= Quantidade; 

 
A empresa declara que: 
1. Esta˜o inclusas no valor cotado todas as despesas com ma˜o de obra e, bem como, todos os tributos e 
encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdencia´rios e comerciais e, ainda, os gastos com transporte e 
acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas. 
2. Validade da proposta: 90 (noventa) dias. 
3. Declaro que sera˜o atendidas todas as condiço˜es comerciais estabelecidas no Anexo III do Edital. 
4. . Declaro que esta proposta foi elaborada de forma independente. 

 
IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE: 

 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

 
 

Local/UF, -- de ----------------de 202  . 
 

(assinatura) 

Nome completo do representante legal 
Cargo 

Telefone/E-mail 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO: 07/2026 
PROCESSO: 02/2026 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

Tel:(34) 3832-8022/ (34) 3832-3651 E-mail: cisparanaiba@patrocinio.mg.gov.br 

 

 

Modelo de declaração de cumprimento pleno dos requisitos de habilitação e 

de que sua proposta está em conformidade com as exigências do edital; 

 
A empresa    , inscrita no CNPJ sob o Nº   , 

sediada no endereço  (endereço completo), por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr.(a.)      , Carteira de 

Identidade R.G. nº  e CPF DECLARA, para 

todos os fins de direito, que: 

 

1) cumpre todos os requisitos de habilitaçãoexigidos no Edital do Pregão Eletrônico 

n.  / ; 
 
 

2) a proposta foi elaborada em conformidade com as todas as exigências do edital 

do referido certame. 

 
 
 

 (Local) ,  de  de  . 
 
 

 

(Assinatura do Representante Legal da empresa licitante) 
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PREGÃO ELETRÔNICO: 07/2026 
PROCESSO: 02/2026 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
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Modelo de declaração sobre o trabalho de pessoas menores 

 
 

 
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 

 
 

A empresa  ,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  Nº 

 , sediada no endereço  (endereço completo), por 

intermédio    de    seu    representante    legal    o(a)    Sr.(a.) 

  ,  Carteira  de  Identidade  R.G. 

nº e CPF nº   DECLARA, para 

todos os fins de direito, que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 
 (Local) ,  de  de  . 

 
 

 

(Assinatura do Representante Legal da empresa licitante) 
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PREGÃO ELETRÔNICO: 07/2026 
PROCESSO: 02/2026 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 
 

 

ANEXO VI 

Modelo de declaração sobre inexistência de trabalho degradante ou forçado 
 
 
 
 

 
A empresa  ,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  Nº 

 , sediada no endereço  (endereço completo), por 

intermédio    de    seu    representante    legal    o(a)    Sr.(a.) 

  ,  Carteira  de  Identidade  R.G. 

nº e CPF nº   DECLARA, para 

todos os fins de direito, quenão possui empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, nos termos do disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 

5º da Constituição Federal 

 

 
 (Local) ,  de  de  . 

 
 

 

(Assinatura do Representante Legal da empresa licitante) 
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ANEXO VII 

PREGÃO ELETRÔNICO: 07/2026 
PROCESSO: 02/2026 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 
Modelo de declaração sobre reserva de cargos para pessoa com deficiência 

 
 

 
A empresa  ,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  Nº 

 , sediada no endereço  (endereço completo), por 

intermédio    de    seu    representante    legal    o(a)    Sr.(a.) 

  ,  Carteira  de  Identidade  R.G. 

nº e CPF nº   DECLARA, para 

todos os fins de direito,que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. Declara também que cumpre a exigências de reserva de cargos 

para aprendizes, previstas na Lei Federal nº 10.097/2002, nos termos da Lei Municipal 

nº 5.681/2024. 

 
 (Local) ,     de  de  . 

 
 

 

(Assinatura do Representante Legal da empresa licitante) 
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ANEXO VIII 

PREGÃO ELETRÔNICO: 07/2026 
PROCESSO: 02/2026 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 
 

 
Modelo de declaração de que não existem fatos impeditivos para a habilitação 

no certame 

 
A empresa  ,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  Nº 

 , sediada no endereço  (endereço completo), por 

intermédio    de    seu    representante    legal    o(a)    Sr.(a.) 

  ,  Carteira  de  Identidade  R.G. 

nº e CPF nº   DECLARA, para 

todos os fins de direito, que cumpre plenamente as exigências do edital do processo 

licitatório em epígrafe e que não existem fatos impeditivos para a habilitação no 

certame. 

 (Local) ,     de  de  . 
 
 

 

(Assinatura do Representante Legal da empresa licitante) 
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PREGÃO ELETRÔNICO: 07/2026 
PROCESSO: 02/2026 
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Modelo de declaração para licitante enquadrado como microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

 
 
 

 
A empresa  ,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  Nº 

 , sediada no endereço  (endereço completo), por 

intermédio    de    seu    representante    legal    o(a)    Sr.(a.) 

  ,  Carteira  de  Identidade  R.G. 

nº e CPF nº   DECLARA, para 

todos os fins de direito,estar enquadrado como ( )microempresa, ( ) empresa de 

pequeno porte ou ( ) sociedade cooperativa, cumprindo os requisitos estabelecidos 

no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 

§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
 (Local) ,  de  de  . 

 
 
 
 

 

(Assinatura do Representante Legal da empresa licitante) 
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PREGÃO ELETRÔNICO: 07/2026 
PROCESSO: 02/2026 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

 

Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta 

 
A empresa  , inscrita no CNPJ sob 

o Nº 
 , sediada no endereço  (endereço completo), por 

intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr.(a.) 
 , Carteira deIdentidade 

R.G. nº e CPF nº 

 DECLARAque: 

 

(a) a proposta foi elaborada de maneira independente e que seu conteúdo não foi, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de 

qualquer outro participante potencial ou de fato do presente certame, por qualquer meio 

ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada a, discutido com ou recebido 

de qualquer outro participante potencial ou de fato do presente certame, por 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro participante potencial ou de fato do presente certame, quanto a participar 

ou não da referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do 

presente certame, antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante do Município antes da 

abertura oficial das propostas; e 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 

plenos poderes einformações para firmá-la. 

 

 
 ,  de  de   
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